
 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO REALIZADO EM 13/03/2023  

 
 

Fizeram parte da sessão de julgamento as Dras Auditoras: 

 

TATIANE DE PAULA SANTOS---Presidente 

ANNE CLÍCIA ALVES DA SILVA GUILHERME ---Vice-Presidente  

BRUNA PEREIRA DA COSTA ---Auditora  

IRIS NATALIA MENDONÇA BARROS ---Auditora  

VIVIAN NUNES DE SOUZA---Auditora Suplente 

KETLEN ROQUE DOS ANJOS--- Procuradora Convocada 

 

 

1. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.˚019/2023. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SÉRIE-A 2023 

JOGO: ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA AMAZÔNIA X AMAZONAS FUTEBOL CLUBE 

DATA DO JOGO: 12/02/2023 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITORA RELATORA: DRA. ANNE CLÍCIA ALVES DA SILVA GUILHERME. 

DENUNCIADO (S): 

 

1. ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA AMAZÔNIA, EPD PARTICIPANTE DA 

COMPETIÇÃO, INCURSO NOS ARTIGOS 243-A E 240 AMBOS DO CBJD. 

2. VICTOR HUGO GECIVAGNER ARAÙJO SENA, GOLEIRO RESERVA DA EPD 

ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO 

CBJD. 

3. GECIVAGNER ARAÙJO SENA, GOLEIRO DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

4. ROGERIO ALVES DA SILVA, PRESIDENTE DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA 

DA AMAZÔNIA, INCURSO NOS ARTIGOS 243 E 243-A AMBOS DO CBJD. 



 

 

 

5. JUAN INACIO FELIPPE, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

6. LEONARDO OLIVEIRA RITO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

7. GUILHERME CAVALCANTE FELIX, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA 

DA AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

8. KLEBER JOQUEBIDIS DOS SANTOS, ASSISTENTE TÉCNICO DA EPD ESPORTE 

CLUBE IRANDUBA DA AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

9. AMILTON BELARMINO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

10. FABIO HENRIQUE, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

11. MAYCON SOARES NASCIMENTO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA 

DA AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

12. LEANDRO SOARES, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

13. TAISON LUIS NETO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

14. GABRIEL SANTOS SILVA, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

15. THIAGO MORAIS BENTO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

16. ETEVALDO DE JESUS, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

17. ALAN DA SILVA MORAES, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

18. MATHEUS DA SILVA, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

 



 

 

 

19. FRANCISCO ANTONIO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

20. FRANCINILDO PINHEIRO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

21. CELSO DA CONCEICÃO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

22. KAYCK AUGUSTO, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

23. ATHOS DARLING SANTOS, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

24. CRISTIANO DA SILVA, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

25. JOÃO VICTOR DOS SANTOS, ATLETA DA EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, INCURSO NO ARTIGO 243 DO CBJD. 

26. STENIO GRÊMIO ANDRADE, DIRETOR DE FUTEBOL DA EPD ESPORTE CLUBE 

IRANDUBA DA AMAZÔNIA, INCURSO NOS ARTIGOS 243 E 243-A AMBOS DO 

CBJD. 

 

Resultado: 

 

 Por unanimidade dos votos, CONDENAR a EPD ESPORTE CLUBE IRANDUBA DA 

AMAZÔNIA, EPD participante da competição, a pena de MULTA no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, bem como SUSPENSÃO de 180 (cento e 

oitenta) dias, com fulcro no artigo 240 do CBJD. Mais MULTA no valor 

de R$ 100.00,00 (cem mil) reais e SUSPENSÃO de 720 (setecentos e 

vinte) dias, com fulcro no artigo 243-A, §Ú do CBJD.  Tornando a pena 

definitiva em MULTA no valor de R$ 200.00,00 (duzentos mil reais) e 

SUSPENSÃO de 900 (novecentos) dias. Observada a detração. 

 



 

 

 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. VICTOR HUGO, atleta da EPD 

Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com 

fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. GECIVAGNER ARAÚJO SENA, atleta 

da EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) 

dias com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por unanimidade dos votos, CONDENAR o SR. ROGERIO ALVES DA SILVA, 

presidente da EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, EPD 

participante da competição, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, bem como SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Mais MULTA no valor de 100.000,00 

(cem mil) reais e SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com fulcro no 

artigo 243-A do CBJD. Tornando a pena definitiva em MULTA no valor de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais e SUSPENSÃO de 400 (quatrocentos) 

dias. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. JUAN INACIO FELIPE, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. LEONARDO OLIVEIRA RITO, atleta 

da EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) 

dias com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 

 



 

 

 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. GUILHERME CAVALCANTE FELIX, 

atleta da EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 

(duzentos) dias com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a 

detração. 

 Por unanimidade dos votos, CONDENAR o SR. KLEBER JOQUEBIDIS DOS 

SANTOS, assistente técnico da EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, 

a pena de MULTA no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais e SUSPENSÃO 

de 200 (duzentos) dias com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a 

detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. AMILTON BELARMINO, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. FABIO HENRIQUE, atleta da EPD 

Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com 

fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. MAYCON SOARES NASCIMENTO, 

atleta da EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 

(duzentos) dias com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a 

detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. LEANDRO SOARES, atleta da EPD 

Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com 

fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 



 

 

 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. TAISON LUIS NETO, atleta da EPD 

Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com 

fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. GABRIEL SANTOS SILVA, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. THIAGO MORAIS BENTO, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. ETEVALDO DE JESUS, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, atleta da EPD Esporte Clube 

Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com fulcro no 

artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. ALAN DA SILVA MORAES, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, atleta da EPD Esporte Clube 

Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 100.000,00 (cem 

mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com fulcro no 

artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. MATHEUS DA SILVA, atleta da EPD 

Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com 

fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 



 

 

 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. FRANCISCO ANTONIO, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. FRANCINILDO PINHEIRO, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, EPD participante da 

competição, a pena de MULTA no valor de R$ 100.000,00 (cem mil) 

reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com fulcro no artigo 243 

do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. CELSO DA CONCEIÇÃO, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. KAYCK AUGUSTO, atleta da EPD 

Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com 

fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. ATHOS DARLING SANTOS, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. CRISTIANO DA SILVA, atleta da 

EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 



 

 

 

 Por maioria dos votos, CONDENAR o SR. JOÃO VICTOR DOS SANTOS, atleta 

da EPD Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, mais SUSPENSÃO de 200 (duzentos) 

dias com fulcro no artigo 243 do CBJD. Observada a detração. 

 Por unanimidade dos votos, CONDENAR o SR. STENIO GRÊMIO ANDRADE, 

Esporte Clube Iranduba da Amazônia, a pena de MULTA no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil) reais, bem como SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias 

com fulcro no artigo 243 do CBJD. Mais MULTA no valor de 100.000,00 

(cem mil) reais e SUSPENSÃO de 200 (duzentos) dias com fulcro no 

artigo 243-A do CBJD. Tornando a pena definitiva em MULTA no valor de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais e SUSPENSÃO de 400 (quatrocentos) 

dias. Observada a detração.  

 

 

COM REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

 

Funcionou como advogado dos denunciados da EPD Esporte Clube Iranduba 

da Amazônia, o Dr. Cesar Augusto do Nascimento Cardoso, OAB-AM: 

12.109 e o Dr. Felipe de Macedo Pinto Pereira, OAB- AM 175.864. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito na forma do 

art.133 do CBJD, independente se recair em final de semana (sábado ou 

domingo) e/ou dia útil. 

As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 03 (três) dias 

úteis, sob pena de aplicação artigo 223 do CBJD e suspensão 

automática, cumulada com as penas previstas no artigo 176-A, §4º E §5º 

solidariamente, independente notificação/intimação, de toda e qualquer 

evento e/ou competição promovida, homologada, organizada e/ou 

administrativa pela Federação Amazonense de Futebol. 

Observadas as Resoluções do Presidente n° 002/2020, n° 004/2021 e 

n°009/2023 como também, a Resolução do Pleno n° 002/2021, em casos de 

penas pecuniários e/ou conversão. 

Secretaria da 2ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 

Desportiva do Amazonas, em Manaus (AM), 13 de Março de 2023.  

 
  

                                                                      SOFIA PONCE DE LEÃO HAYDEN 
                                             SECRETARIA DA 2ªCD/TJDAM 


